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Prefeitura Municipal de São Bento
Secretaria de Administração e Planejamento

Comissão Permanente de Licitação

 

A empresa INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICÓ LTDA-EPP,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
de n° 09.376.435/0001-00, com sede na Rua: MANOEL ELPIDIO, 178, Bairro: PENEDO, Cidade: CAICÓ, Estado:
RN, neste ato representada através de seu representante legal, o Sr. TULIO PEREIRA RAMALHO DIAS, portador do
CPF n° 062.622.314-80, residente e domiciliado na Rua: MORAIS NAVARRO, 55 - APTº 1406 - TORRE LYON,
Bairro: LAGOA NOVA, Cidade: NATAL, Estado: RN, vem por meio deste requerer CREDENCIAMENTO POR
INEXIGIBILIDADE N° 00003.2025 que tem como objeto: É o Credenciamento para realização de
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MAMOGRAFIA BILATERAL PARA
RASTREAMENTO, PARA O ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AO PREÇO DA TABELA SUS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E
ESPECIFICAÇÕES, conforme termo de referência e especificações, atendidos através da secretaria municipal de
saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e Termo de Referência - ANEXO I.

Anexos:

ANEXO_II_TERMO_DE_ADESAO.pdf

ANEXO_I_TERMO_DE_REFERENCIA.pdf

ARQ_UNICO_DOCUMENTOS_DE_HABILITACAO_EDITAL_LICITACAO_N_00003_2025_MAMOGRAFIA.pdf
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ANEXO II – CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE N° 00003/2025 
 

 
     TERMO DE ADESÃO 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAMOGRAFIA BILATERAL 
PARA RASTREAMENTO, PARA O ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AO PREÇO DA TABELA SUS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
ESPECIFICAÇÕES. 

 
PROPONENTE: INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICÓ LTDA-EPP 
CNPJ: 09.376.435/0001-00 

Prezados Senhores, 
 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
 

CODIGO SIGTAP DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO UNIDADE QUANT V. UNITÁRIO V.TOTAL 

1 020403018-8 
MAMOGRAFIA BILATERAL PARA  

RASTREAMENTO 
UND 1200 .45,00 54.000,00 

VALOR TOTAL .54.000,00 

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS). 

 
 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
 
Banco: BANDO DO BRASIL SA – 001 
 
AGÊNCIA: 0128-7 
 
CONTA CORRENTE: 23.894-5 
 

      Caicó-Rn, 06 de Março de 2025 

 

 

 
 

        _______________________________________ 
              TÚLIO PEREIRA R DIAS               Diretor / Administrador               CPF nº 062.622.314-80               RG nº 1967648 – ITEP/RN 
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ANEXO I – CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE N° 00003/2025 

 
TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES 

 
1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta licitação: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO, PARA O ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AO PREÇO DA TABELA SUS, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES. 

 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO UND            1200              45,00         54.000,00 

                              Total Geral         54.000,00 
 

1.2. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses  contados  da  data  de 
assinatura do contrato, prorrogável por igual período, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Tal medida tem como objeto o credenciamento de empresa para prestação de serviço de Mamografia Bilateral para 
Rastreamento com a finalidade de atender os usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) da Secretaria Municipal de 
Saúde que necessitam desses procedimentos para prevenção de doenças e melhoria da qualidade de vida. Importante 
consignar, que a prestação dos serviços ora mencionado é indispensável para a viabilização e execução de ações na 
área de saúde em âmbito municipal, cuja falta comprometeria o atendimento às atividades finalísticas, bem como causaria 
prejuízos de grande relevância aos usuários do SUS Municipal. 
2.2. Para a Secretaria Municipal de Saúde, a oferta de serviços de Mamografia para atender principalmente as mulheres 
com mais de 40 anos de idade para prevenção e/ou detecção precoce do câncer de mama. A oferta desse serviço é de 
fundamental importância no que tange a medicina preventiva no diagnóstico e investigação de doenças, uma vez que 
suas conclusões auxiliam na tomada de decisões quanto a melhor conduta para conduzir os tratamentos. 
2.3. É sabido que há a possibilidade de participação da iniciativa privada na prestação de serviços públicos de saúde em 
caráter exclusivo de complementaridade, conforme regulamentação do Ministério da Saúde, quando a estrutura estatal 
se mostrar insuficiente para garantir a cobertura assistencial à população e não houver meios para a ampliação dos 
serviços públicos já oferecidos. 
2.4. Com a realização desses procedimentos, o usuário do SUS terá oportunidade de prevenir o câncer de mama, 
ampliando assim seu ciclo de vida, melhorando sua alta estima e também a qualidade de vida. 
2.5. Desta feita, após informações obtidas no setor de Regulação, foi constatado que existe uma demanda reprimida 
existente e que a Secretaria como prioridade corrigir os vazios assistenciais. 
2.6. Levando em consideração que o município de São Bento é habilitado na Gestão Plena do Sistema Municipal, sendo 
responsável pela assistência em saúde no âmbito de média e alta complexidade temos que, em sua própria estrutura, o 
município não dispõe dos meios necessários para realização dos serviços de saúde em comento, razão pela qual se vê 
impelida a viabilizar alternativas para possibilitar, de forma efetiva, a continuidade na prestação de serviços, aos usuários 
do SUS no âmbito do município por meio da contratação complementar. 

3. JUSTIFICATIVA E RESULTADOS PRETENDIDOS 
3.1. A Mamografia é o exame que apresenta o melhor custo benefício para detecção do câncer de mama, isso acontece 
não apenas porque a detecção e diagnóstico precoce aumentam as chances de cura, mas também porque a realização 
do tratamento clínico e cirúrgico na fase inicial da doença permitem uma abordagem menos agressiva ou mutiladora. 
Portanto a reorganização das práticas e da rede de Atenção à Saúde da Mulher, ampliação e. qualificação do acesso aos 
serviços de Atenção Primária em Saúde, principalmente por meio das equipes da Estratégia Saúde da Família, pautando- 
se nos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS. 
3.2. O amplo acesso das mulheres ao serviço de Mamografia passou a ser uma das principais metas da Política Nacional 
de Atenção à Saúde da Mulher para prevenção do câncer e outras doenças relacionadas as mamas. 
3.3. O município de São Bento realiza o exame de mamografia a mais de 15 anos e desde então vem atendendo a 
população com esse serviço de fundamental importância para a saúde e o bem estar das pessoas que necessitam em 
especial as mulheres com mais de 40 anos que necessitam realizar uma mamografia de rastreamento por ano. No entanto, 
não existe nenhum profissional efetivo no município para realização desse procedimento, o que está acarretando uma 
demanda reprimida para estes procedimentos, diante disto, o Município busca garantir ao usuário do sistema de saúde 
pública a eficácia no atendimento integral à saúde, apresentando uma proposta voltada para a população. Neste ínterim, 
a realização deste procedimento licitatório, se faz necessário na intenção de suprir tais necessidades. 
3.4. O Credenciamento se justifica nas hipóteses em que o interesse público não pode ser atendido através da contratação 
de apenas uma pessoa ou, em outras palavras, nos casos em que a obtenção de uma proposta mais vantajosa não for 
suficiente para atender ao objetivo da Administração Pública.  
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3.5. Dessa forma, a inviabilidade ressalta-se, sobretudo, pelo fato de, em nome do interesse público, existir a necessidade 
de obter diversas propostas vantajosas. 
3.6. Por essa razão, o credenciamento é realizado com base na inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 79, inciso 
I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.7. Uma particularidade do Credenciamento é permitir buscar todas as empresas e profissionais liberais que preencham 
as condições exigidas e aceitem a prestação do serviço, fazendo com que, quanto mais credenciados, mais adequados 
serão à plena satisfação dos serviços desejados, e consequentemente a satisfação dos usuários do SUS que ingressam 
no Sistema Municipal de Saúde. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.A manutenção justifica-se pela necessidade de Credenciar Empresa para prestação de Serviço de Mamografia, para 
o atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) da Secretaria Municipal de Saúde–SUS do Município de 
São Bento-PB, mediante especificação das quantidades e descrição dos procedimentos. 
4.2. Estes Procedimentos serão ofertadas à usuários do Sistema Único de Saúde do Município que sejam encaminhados 
através das Equipes de Estratégia Saúde da Família. 
4.3. A Empresa credenciada poderá prestar seus serviços nas dependências de sua própria empresa, na Policlínica ou 
em Unidade Móvel de Mamografia, desde que seja vinculada ao SISMAMA. 
4.4. Rotineiramente deverá prestar seus atendimentos no horário estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo 
atualmente das 7h:30min às 11h:30 e das 13h:00min às 17h:00min de Segunda-Feira à Sexta-Feira. Excepcionalmente 
a Secretaria Municipal de Saúde, em comum acordo com o Contratado, poderá estipular dia e horário diferentes do 
habitual para atendimento. 
4.5. O Monitoramento e conferência da produção apresentada no final de cada mês é de responsabilidade da 
Coordenação de Controle e Avaliação e Auditoria. 
4.6. A empresa credenciada deverá também prezar pelo bom acolhimento e atendimento ao paciente, levando em 
consideração normas do Código de ética de sua profissão. 
4.7. Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos 
termos do art. 62 da Lei nº 14.133/2021 
4.8. As quantidades foram estimadas considerando-se informações sobre a demanda realizada pela Unidade 
Demandante do órgão a que se destina a prestação de serviços. 
4.9. Quanto à forma de prestação de serviço, realizar-se-á de acordo com o solicitado pela Coordenação correspondente, 
em conformidade com o quantitativo solicitado em pedido. 
4.10. O prazo para prestação do serviço deverá ser de forma imediata, após a solicitação do pedido pela SMS. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Condições de execução 
5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.2. Início da execução do objeto: 3 (três) dias após a assinatura do contrato; 
5.1.3. Realizar os procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor adicional sem que esteja previsto no 
Contrato. 

 
5.2. Local da Prestação do Serviço 
5.2.1. Estabelecimento da própria Empresa Credenciada; 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei   
       nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 
6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.  
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6.5. Preposto 
6.5.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando 
no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.5.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 
6.6. Fiscalização 
6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.6.2 Fiscalização Técnica 
6.6.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.6.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 
6.6.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.6.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 
6.6.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.6.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.6.3. Fiscalização Administrativa 
6.6.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.6.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

6.6.4. Gestor do Contrato 
6.6.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.6.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 
6.6.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.6.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.6.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.6.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
6.6.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1.1.1 não produzir os resultados acordados;  
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7.1.1.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
7.1.1.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada. 

Recebimento 
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 
140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
7.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar 
o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais 
de um a ser feito, com a entrega do último; 
7.6.2 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 
de 2021). 
7.6.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e no termo de adesão, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.8 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.8.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.8.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.8.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 
7.8.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
7.8.5 Enviar a documentação pertinente responsável para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.9 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.10 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 
liquidação. 
7.13 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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INST DE RAD DE CAICO LTDA-EPP 
CNPJ:  09.376.435/0001-00 -   CRM:  348 -  CNES: 2665816 

                                                                       INSC.MUNICL: 283-6 - 84- 3417-1252  / 84.9-9668-1661 
 RUA: Manoel Elpídio, 178 -  Penedo - 59.300-000-CAICÓ-RN 

                                                                       Localização: CENTRO MÉDICO TIAGO DIAS 
 
 

7.13.1 O prazo de validade; 
7.13.2 A data da emissão; 
7.13.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.13.4 O período respectivo de execução do contrato; 
7.13.5 O valor a pagar; e 
7.13.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.14 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.15 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
7.16 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
7.18 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de Pagamento 
7.20 O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 

 
Forma de Pagamento 
7.21 O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
7.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.23.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

Caicó/RN, 06 de Março de 2025. 
 
 
 
 

 
     TÚLIO PEREIRA R DIAS      Diretor / Administrador      CPF nº 062.622.314-80      RG nº 1967648 – ITEP/RN 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ATA 001 - CREDENCIAMENTO Nº 00003/2025 
  
Ata dos trabalhos da Comissão de Contratação, encarregada de atuar nos procedimentos relativos ao chamamento público acima 
indicada, que objetiva: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAMOGRAFIA 
BILATERAL PARA RASTREAMENTO, PARA O ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AO PREÇO DA TABELA SUS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
ESPECIFICAÇÕES. Foi dada a devida publicidade ao certame utilizando-se do seguinte meio de divulgação: Diário Oficial do 
Estado - 20/02/2025. Interessado que obtive o instrumento convocatório: INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICO LTDA - CNPJ: 
09.376.435/0001-00. Às 11:20 horas do dia 10/03/2025, reuniu-se o Agente de Contratação designado pela Portaria nº 018/2025 
de 02/01/2025, através do servidor: FLEDISON DE SOUZA RODRIGUES - Agente de Contratação. Inicialmente o Agente de 
Contratação efetuou o credenciamento do interessado, conforme previsto no edital. Proponente qualificado a participar desta 
reunião: INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICO LTDA - Protocolo 670/2025 – 1Doc. Em seguida foi identificado documentação 
do participante devidamente qualificado. Examinados os elementos nele contido, passou a informar: O termo de adesão e 
documentação apresentados, no aspecto formal, estão em consonância com as exigências do instrumento convocatório. 
Considerados os valores previamente estabelecidos pela Administração no qual o referido termo de adesão apresentado pelo 
proponente está em consonância e devidamente registrado no correspondente Histórico da Ata, as observações apontadas 
durante o processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final da sessão, produziu-se o seguinte resultado: 
Proponente declarado apto e respectivo valor total: INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICO LTDA - Valor: R$ 54.000,00. Os 
valores unitários constantes do termo de adesão apresentado, bem como o resultado com a devida classificação, estão 
demonstrados no respectivo Mapa de Apuração, que fica fazendo parte integrante desta Ata, independente de transcrição. 
Facultada a palavra: nenhuma observação foi feita.  Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Ata, que depois de lida 
e achada conforme, vai devidamente assinada.  
  
  

FLEDISON DE SOUZA RODRIGUES 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
HISTÓRICO DA ATA 001 - CREDENCIAMENTO Nº 00003/2025 
   
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAMOGRAFIA BILATERAL PARA 
RASTREAMENTO, PARA O ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, AO PREÇO DA TABELA SUS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES. 
  
1.0 - DO TERMO DE ADESÃO 
  
Considerado o valor ofertado pelo interessado, as observações apontadas durante o processo e os critérios definidos no 
instrumento convocatório, ao final da presente sessão produziu-se o seguinte resultado: 
  
- INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICO LTDA. 
09.376.435/0001-00 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 54.000,00 
  
2.0 - DO COMPARTILHAMENTO 
  
- Não há registro nesta etapa. 
  
  
  
  

FLEDISON DE SOUZA RODRIGUES 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
RELATÓRIO - CREDENCIAMENTO Nº 00003/2025 
  
1.0 - DO OBJETIVO: 
Tem o presente relatório o objetivo de descrever os procedimentos inerentes ao processo licitatório acima indicado, que objetiva: 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAMOGRAFIA BILATERAL PARA 
RASTREAMENTO, PARA O ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, AO PREÇO DA TABELA SUS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES. 
  
2.0 - DA PUBLICIDADE: 
Foi dada a devida publicidade ao certame utilizando-se do seguinte meio de divulgação: 
Diário Oficial do Estado - 20/02/2025. 
  
3.0 - DO INTERESSADO: 
Interessado cadastrado neste processo: 
INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICO LTDA 
  
4.0 - DA PROPOSTA 
Licitante qualificado a participar do certame: 
INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICO LTDA. 
Analisados os elementos apresentados constatou-se que: O proponente apresentou termo de adesão, no aspecto formal, em 
consonância com as exigências do respectivo instrumento convocatório. 
  
5.0 - DA CONCLUSÃO 
Considerando a termo de adesão apresentado, as eventuais observações apontadas durante o presente processo, os critérios 
definidos no instrumento convocatório e o valor estimado ou o máximo aceitável; ao final produziu-se o seguinte resultado: 
  
Licitante credenciado e respectivo valor total: 
INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICO LTDA - Valor: R$ 54.000,00. 
  
Encerradas as fases do credenciamento, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, observado 
o devido tramite legal bem como consideradas as disposições do Art. 71, da Lei 14.133/21 e também deste relatório; adjudicar o 
objeto e homologar o processo em favor do referido proponente. E, a critério da secretaria demandante, ser dado início ao 
processo de contratação pautado no Art. 74, Inc. V, da Lei Federal 14.133/21. 
  
É o relatório. 
  
São Bento - PB, 10 de Março de 2025. 
  
  
___________________________________ 
FLEDISON DE SOUZA RODRIGUES 
Presidente da Comissão 
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  Protocolo 3- 670/2025

De: Fledison R. - SEMAP - CPL

Para: PREF - Prefeito 

Data:  10/03/2025 às 11:29:39

 

Prezado Gerfeson Garcia de Sousa - PREF, considerando o parecer jurídico acima, segue em anexo o termo de ratificação

para, caso julgue procedente, que seja devidamente assinado. Att.

_

Fledison de Souza Rodrigues 

Presidente

Anexos:

Ratificacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
GABINETE DO PREFEITO 

  
São Bento - PB, 10 de Março de 2025. 

PORTARIA Nº CD 00003/2025 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
  
  
  
R E S O L V E: 
  
  
  

ADJUDICAR o objeto do processo de Credenciamento nº 00003/2025, que objetiva: CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO, PARA O 
ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AO 
PREÇO DA TABELA SUS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES; com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, a: 
  
- INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICO LTDA. 
09.376.435/0001-00 
Valor: R$ 54.000,00 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
  
  

___________________________________________ 
GERFESON GARCIA DE SOUSA 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
GABINETE DO PREFEITO 

  
São Bento - PB, 10 de Março de 2025. 

PORTARIA Nº CD 00003/2025 - 01 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
  
  
  
R E S O L V E: 
  
  
  

HOMOLOGAR o processo de Credenciamento nº 00003/2025, que objetiva: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO, PARA O ATENDIMENTO DOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AO PREÇO DA TABELA SUS, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES; com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente credenciado: 
  
- INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICO LTDA. 
09.376.435/0001-00 
Valor: R$ 54.000,00 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
  
  

___________________________________________ 
GERFESON GARCIA DE SOUSA 

Prefeito 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
E

R
F

E
S

O
N

 G
A

R
C

IA
 D

E
 S

O
U

S
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

be
nt

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
07

6-
5C

C
A

-4
81

4-
8B

C
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

07
6-

5C
C

A
-4

81
4-

8B
C

F

1Doc:  Protocolo 670/2025  |  Anexo: emissao_00765CCA48148BCFDAB5A8F3_protocolo-3--670-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (2/3)        55/59



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0076-5CCA-4814-8BCF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GERFESON GARCIA DE SOUSA (CPF 051.XXX.XXX-40) em 10/03/2025 16:45:03 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saobento.1doc.com.br/verificacao/0076-5CCA-4814-8BCF

1Doc:  Protocolo 4- 670/2025        56/59

https://saobento.1doc.com.br/verificacao/0076-5CCA-4814-8BCF


  Protocolo 4- 670/2025

De: Fledison R. - SEMAP - CPL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/03/2025 às 08:44:43

 

Prezados, segue em anexo o extrato de resultado. Informo que este processo será encaminhado para a secretaria
demandante para fins de decisão para contratação. Att. 

_

Fledison de Souza Rodrigues 

Presidente

Anexos:

EXTRATO_DE_RESULTADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
EXTRATO DE RESULTADO - CREDENCIAMENTO Nº 00003/2025 
  
1.0 - DO OBJETIVO 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAMOGRAFIA BILATERAL PARA 
RASTREAMENTO, PARA O ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, AO PREÇO DA TABELA SUS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES. 
  
2.0 - DA DOTAÇÃO 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
209 // FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0010.2046 | 3390.39 | 1621 | 1600 | 1500 – Manutenção do Programa de Atenção Básica PAB/SUS 
10.301.0009.2053 | 3390.39 | 1710 | 1706 | 1500 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0009.2127 | 3390.39 | 1600 | 1621 | 1500 – Manutenção de Outros Programas de Média e Alta Complexidade – MAC/SUS 
  
3.0 - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.  
  
4.0 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um 
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
5.0 - DO RESULTADO 
Licitante credenciado e respectivo valor total: 
INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICO LTDA - Valor: R$ 54.000,00. 
  
São Bento - PB, 11 de Março de 2025. 
  
  
  
___________________________________ 
FLEDISON DE SOUZA RODRIGUES 
Presidente da Comissão 
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